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PROPOSTA DE EMENDA 

LEI ORGÂNICA DO MtINICTPIO. 

Art. 12 - O art. 23, da Lei Orqnica do .1unicíp10, passa a ter 

seguinte redação: 

Art. 239 	Fica vedado ao Município, conceder licença 

oara instalaço, local izaço ou funciona-.ir  

mento e estabelecimento que comerciaHze 

combustíveis automotivos, se este no esti 

ver fora das distancias mínimas definidas' 

nas letras "a", "b" e "c" deste artigo, : 

exceto no caso de estabelecimento que esta, 

ia em funcionamento na data de aoroveço ' 

desta Lei Orqnica; 

a) Distancia mínima de 1.000 (um mil) metros 

de raio de outro estabelecimento conqne-

re; 

b) Distancia mínima de 400 (quatrocentos) me-' 

tros de limites de escolas, hospitais, asi-

los, creches e quartis; 

c) Dist~íí,  mínima de 200 (duzentos) metros Ir 

de bócás de tGneis. 

e • Art. 22 - Ao artigo 238, da Lei Orgânica do Municipio, e acres- 

centado o seguinte Parágrafo nico: 

PARÂGRAFO ÚNICO  - Para comercialização de gás de co-' 

zinha, ser respeitadas as seguintes distancias: 

a) Distancia mínima de 200 (duzentos) metros de raio 

de outro estabelecimento congênere; 

b) Distância mínima de 100 (cem) metros de escolas, 

hospitais, asilos, creches e quartis; 
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c) Distancia mTnima de 50 (cinquenta) metros de 

bocas de tnes. 

Art. 32 	A presente Emenda aprovada e assinada pelos integran. 

tes da Câmara Municipal serãopromulgada pela Mesa 	e 

entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE.-

TE, AOS 17 DE AGOSTO DE 1993. 

DR, CARLOS L;  RTO e%MES BEATO 

Prefeito Municipal 

À 	 de Leal 	'i 

iedaç&o, para parecer 

Freside9t 
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J U S T 1 F 1 O A T 1 V  

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos, Srs. Vereadores: 

Pela Emenda ao art. 238, da Lei Orgnica 

do Município, que se encontra em tramitação, nesta Augusta Cama-

re Municipal, estavam sendo diminuídas as distancias para comer 

cial izaçao de combust
q
veis automotivos e de gás de cozinha. 

Pela presente Emenda, mantm-se as dis-' 

tncias para comercial izaço de combustíveis automotivos e dim 

flui 5 (cinco) vezes as distancias para comercialização de gás 

de cozinha. 

Justifica-se a presente Emenda, ao funda 

mento de que a diminuiço das distancias interessa mais a loca-

1 izaço e funcionamento de estabelecimentos que trabalham na co 

mercial i zaço de gs de cozinha. 

Assim sendo, espera o Executivo Municipal 

que seja tirada de pauta a Emenda ao art. 238, que tramita por 

esta Colenda Câmara, e que seja apreciada a presente Emenda. 
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PAL$ICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE 

LHEIRO LAFAIETE, AOS 17 DE AGOSTO DE 199 

DR. CARLOS 	ØES  BEATO 

Prefeito Munici sal 
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